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No dia 05 de Setembro de 2022. no(a) IUMCIPrc DE CU BE/SE , in§crito{â} no CNPJ 13.112.289/000'1-82, com sede à AV LEANDRO MACTEL n' S/N
CEP 4966G000 - Cumbê-SE neste ato l€dmêntê rcprêsêntãdo por FLORVALDO JOSÊ UÊRA, portador do CPF n' 5557519653,1. RESOLVE regislraÍ
preços paÍã êvêntual aquisiÉo em fecê da ápras.nlâÉo ê(s) propo6,tâ(s) dâ(s) êmp.6sâ(s) abaixo qualúcâda(s):

Fornocrdoí: JP COIúERCIO OE PNEUS EREU Ct{pJ: 26.207,461rq}01-23

Ropresentant€: losá waltêr cszar filho

Íelêíone: (79) 3214-1 065

Email: cêzarcâua46@gmail.com

Enderêço: R UROUIZA LEÂL, í178 - GRAGERU, A€caju - SE - 4902S00

V l*. oelcrlção euanlidadg. unldada [arc! odelo preço Unitário valor Total

il PNEU 12.4/24 600 Und MAGGTON |RR|GARE RS 1.990.00 RS1Í.940.00

10 CÂMARA i4.oo/24 6,00 Und MAGNUM TRí79A R$ 37o.oo RS2.220.00

12 PNEU OIANTEIRO í2- 16.5 4,00 Und FORERUNNER SKSI RS 1.790.00 R57.160.00

13 PNEU ÍRASEIRO 19.5L- 24 4.00 Und ROADGUTOER GAL2 RS4.450.00 RS17.80OO0
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MUNICíPIO DE CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
006

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2022

PROCESSO LICITATÓRIO OO3

15-00 Und [,,IAGN UM MGMO2

ASS.:

LICITAN€Í

RS 2.350.00 RS3s.2sC ôCPNEU sEM CÂMARA - 275.80

ARO 22.5 (COTA RESERVADA
PARA ME E/OU EPP)

Íotal: R§ 74,370.00

As especificaçôes técnicas conslantes do proc€sso 6m epígíafe, assim como todas as obngâÇóes e condiçôes descítâs nâ minuta da Ata de Reg sro de

v rrêçps e na ProÍ,ostâ de Preços integram osta ARP, indêpondentgmento dê trânsÉrição.

A validade desta Ata de Registro de Pr€ços é até 05/09/2023 , a contsí do dia OSfignOZ:2 .
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pNÉu sEM oÂMARA - 27s.Bo ARo 22.5 (trEM
DE AMPLA CoNcoRRÊNcIA)

PNEU DIANTEIRO 12.'8G18

PNEU TRASEIRO I7.S25

PNEU 12.424

PNEU DIANTEIRO 14.9/24

PNEU TRASEIRO ,I8.4/34

PNEU 215r/5 ARO 17.5

PNEU 175,70 ARO 14 887

PNEU 14.0G24

CÀMARA 1 4.oo/24

PROTETOR 14.00/24

PNEU OIANTEIRO 12. 16.5

PNEU TRASEIRO 19.5L - 24

PNEU sEM CÂMARA - 27s.Bo ARo 22.5 (coÍA
RESERVADA PARA ME,/EPP)

SECRETA&A

sEc. DE EDUCAÇÃO - PM

SEC. MUN. OBRAS - PM

SEC. MUN. OBRAS - PM

SEC, MUN. OBRÁS - PM

SEC. MUN. OBRAS . PM

SEC. MUN. OBRAS - PÀ'

SEC. MUN. OBRAS - PM

FUNDo MUNtctPAl- DE sAúDE

SEC. MUN. OBRAS - PM

SEC. MUN. OBRA*S . PM

SEC. MUN. OBRAS - PM

SEC. MUN. OBRAS - PM

SEC. MUN. OBRAS - PM

SEc. DE EDUcAÇÂo - PM
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1. DO OBJETO

1.1. A pÍêsênte Ata tem por objeto o REGISÍRo DE PREços vtsANDo A FUTURA AQUtsçÃo DE pttEus Novos, cÂirARAs E pRoTEToREs
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍGULos PERTENCENTES Ao HutIIciPIo E FUNDo MUNICIPAL DE sAÚDE DE cUMBE.
SERGIPE, coníorme especiÍca9ões e exigências estabelecidas no ânexo I do Edital do Prêgão Eletrônico SRP n' OO3/2022 e Anexo I desla Ata de
Regislro dê Prêços;

2. DA vINcULAçÂo Ao EDITAL

2.1. Estê instn mento guarda intêka coníormidade com os teímos do Pragão Betrônico pará RegistÍo de Píeços e seus Anexos, o qual e paÍte i.tegrante
e complêmentar, vinculando-se, ainda, a píoposta do Fomecêdor RegistÍado.

3. DA vtcÊNctA oA ATA

3.í. A presente Atá de Registro de Píeços terá úgênciâ de'12 (doze) meses, a contaí da data de suâ assinatura.

4. DO PREÇO

4.2. A qualquer tempo, o proço regisfâdo podêrá sêl rêvisto €In dêcorÍência dê êvontual rodução daqueles exislentes no mercâdo, cabendo ao Orgão
Gerênciador convocar os Fomecêdores registrados para negooiar o novo vâlot

4/*

v
4.T. Os píeços registrados conÍormo tabela acima.
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e4.2.1 Caso o fornecedor registrado sê recuse a baixar os s€us prêços, o Órgâo Geíenciador poderá I beraí o Íornecedor do côÍnprom sso

vêz Íruskada â negociâção e convocâr os demais fornecedores visândo a igual opodunidade de negociaÇào

4.4. O d fêrenciâlde preço entre â propostâ iniciel do fomecedor dêlenbr de Ate e e pesquisâ de mercado êfetuede pelo Órgão Gerênc âdor â époce dâ
aberturâ da proposte, bem como eventuais descontos por êlâ concêdidos serão ôempre mantidos, inclusive sê houvêr pror.ogâção dâ valrdade da Alâ de
Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

O Órgão Gerenciador adotara a pratica dê todos os atos necêssários ao controle e administraÇão da presentê Ata5,7

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1. A êmprêsa registrada terá o seu registro cancêlado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não acêitar reduzir seus preços rêgistrados na hipótese de se tarnarem supodorês aos pràttcados no mercado;
c) houvêr râzoes de interessê públicô.

6.2. O cancelamento de regislÍo, nas hipóteses previstas, assegurados o conkaditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do l\/unicip o de
Cumbe - Sergipe.

6.3. O foÍteaêdor poderá solicitâI o cancelamento do seu resistro de preço na ocoÍrência de fato supêrvenrente q!e venha coínprorneteí a peaíêitá

êxecuÇão, decorÍentes de caso Íoftuito o{r de Íorcâ mâior devidamente comprovados.

7 DA DIVULGAçÃo Do EXTRATo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

' 1. A publicaçáo do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de reâlizãda ne lmprens,a OficiâI, na torma prev sta no Art. 15 § 2. dâ Lei n' 8.666/93,vaté o quanto diâ útil do mês subsequente ao de suâ assinalura.

8. DAS oBRIGAçÔES Do ÔRGÃo GERENGIADoR

8.1. São obrigaçóes do órgão gerenciador

| -§êrenciar a Ata de Registro de PÍeços:

ll _ prestar, por meio de seu rcpresenlantê, as anÍoÍmaçôes nêcessárias, bem como âtestar as Notas Fiscâis oÍiundas das obrigaçôes contraÍdasi

lll - emiür pareceres sobre atos relalivos a exedrÉo da atâ, em especial, quanlo áo ácompanhamento e íiscalização do fornecimento, a exigência de
condições estab€lecidas no Editâl e a propo6tâ de aplicação de sânÉes;

lV - assegurar-se do fiel c{rmpriínento das condigóes estabelecidas na ata, no instrumênto clnvocalório e seus anexos;

V _ assegurar-se de que os preço§ íêgistrados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de esludo comparativo dos preços praticados pelo
mercadoi

Vl - conduzlr os proced mentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços regislrados e a aplicação de penalidades por oescurrprim€nic Co

pactuado na Ata de Registro de Preços

Vll - Ílscâl zar o cumprimento das obrigaçõês assumidas p€lo fomecedor Registíado;

4.3. Durante o periodo de validadê dá Ata de Registro dê Prêços, os preços não sêrão reâjustados pal.a maior, rêssalvada a supêrveniência de normas
federais apiicáveis a espécie.

fuir



Vlll - â fiscálização êrêrcide pêlo Órgão Gêa6nciâdor não êxcluirá ou reduzi!_à a rêsponsebilidedê do fomêcêdoí Rêgislrado pêla completa e peíerlâ
execuçào dos Íomecimento.
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9. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR REGTSTRÂDO ASS.:

9.1. Sáo obrigaçôes do fomecedor registrado:

| - mênter, duíente a vigênciâ da ete dê registro de prêço, as condiçóês dê hâbiliLâçâo êxigides no Edital e nâ píesente Ate de Regist.o dê preçosl

ll - comunicâr ao Gerênciêdor qualquêr problêma ocorÍido ns êxeaüção do objeto da Ata de registÍo dê prêços;

lll- atonderâos châmedos do Ôrgáo G€Íênciedoí. üsândo êfêtueí rêpaÍo6 êm ôvênfuais êrÍos cômêtidos na êxecução do objeto da ata de registro de
pre@si

lV- abster-se de transfeÍiÍ dirêitos ou obngaçóes deconentes da âtâ de aegistro de preços sem a expíessa concordâncla do Órgào Gerenciador

10. DO FORNECIMENTO

10.1. O fornecimento dos mâtêriais licitados será realizado em confomidâdê com as solicitaçóes da Secretariâ íesponsável. e o Íomec ínenlo deverá ser
\-/ea|zado na sêde do Municipro de Cumbe - Sergipe e coníorme detálhamênto no termo de íefeíência do edital.

10.2. A não entrega ho prazo eslâbelecido, implicáá nâ docadência do dúeito do licilanl6 à indusào dos seus preços no ststema de regislro. sem p.ejuízo
das sânçõ€s preüstas no art. 81 da Lei no 8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de ate 5 (cinco) dias contados do rec6bamenlo da nota de empenho pela ADJUDICATARIA.

10.4. Os matoriais conttdos neíe Ísrno de ReÍorênciâ devom sor 6nlÍ6guos no Municipio, sito â Avenida Leandío Maciel, n. 08. - Centro. Cumbe/SE

Os materiais deverão ser entregues, de íorm6 a permitir completa segurança durante o transporte.

o9

No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a
ADJUDICATÁR|A deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, contados do recebimento da comunicaÉo expedida pela Autoridade Competente, sob pena

de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.

Os materiais serão recusados se entregue com as especiíicaçõês diferentes das contidas na proposta
da empresa vencedora da licitação:

O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conformidade, verificação das
especiÍicaçóes técnicâs deste Termo de Referência e da proposta comercial;

Para os casos omissos deveráo ser seguidas as determinaçóes contidas no Edital e Termo de
referência;

A não substituiÇão dos materiais Íecusados dentro do prazo implicará a anulaÉo da ata de registro.
sem pre.iu ízo da aplicação das sançoes cabíveis; 4



A obrigação do fornecedor registrado em relação à êntÍega será considerada como atendida somente
após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador; FoLHA|f 9lO

ASS.:
10.12 Íodo produto entregue deve apresonlâr cerhfcado de garantia.

11. DAS PENALIDADES

a) Se a Adiudicãlária, dent o do prazo do convocâção, não .6c€bor a Ordom do íom€cimonto, rêcusar-se â Íomecer o objeto licitado, apresentar
documêntâçáo íalsa €xigide para o cêrtâm6, ênsêjar o rclârdãmênlo da 6xêo4áo do seu objêto, não mantúêí â proposta, comportar-se de modo rnidôneo
ou comêler írâude fscá|, licerá impedidâ dê licitar e contrátâí com a AdministrâÉo, pelo prezo de eté 05 (cinco) anos. sem prejuizo das multas p.ev sres
neste lnstrumento e demais cominaçóes legâis;
b) Pda inexecuÉo totál ou parcial do objeto da licrlaÉo, erÍos de execqÉo. mora no fomecimenlo e instialâçáo, â empresa registrada. as seguintes
sançóss:

l) adveÍlênciâ poÍ escíito sêmpre que verificâdas p€quenas Íalhas coríigivois;
ll) mulk de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) pordia. pelo âtraso injustificâdo na instalaçào. sobre o valor regtstrâdo em alrasoi
lll) multa comp€nsatória/indenizatóíia de 5% (cjnco por cento) pêlo nâo iomecimento do obigto deste Píêgão. calqiada sobíê o valor rêmanescenie do
Rêgistro;

lV) mulla de 0,5% (z€ro virgula cinco por 6ento) pordia, p€lo desoumprimento de qualqugrdausula ou obigaÉo prevista neste Ed tal e nâo discrimrnado
nos rnosos anteíiores, sobre o valor ÍêgistÍado em dêscumpdmonto, contiada da comunrcaÉo do órgão geíênciadoí (via internet. fâx. coíero ou oulro).
até cessar a inâdimplência;

V) suspensáo temporária de parlicipar de licitaÉo e impêdrmento de contralar com o Muntcípio de Cumbe;
Vl) dedaraçáo de inidoneidade pala licilar o contrata. com a Âdminislrdçáo Pública enquanto perduÍarem os motivos deteímrnantes da punição ou alé que

\J,seja pÍomovidâ a reabililação. na foíma da Lei, porante a próMa aubridade que ãplicou a penalidade.

Vll) âpós o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a AdminisiraÉo terá dilgito dê rEcusaÍ s exoai.rçào, de acordo com sua conveniência e opoíun dade,
comunicândo e edjudrcâlária â pêrds dê intêÍossê no Íêaôbimênto dâ notâ fiscâlÍâturâ parâ págamento do objelo dêste Edilã|, sêm prêiuizo da aplicâçào
des pênalidades previstes neste lnstrumento.

Vlll) a inâdimplência da emprese Egishade, independentementê do kanscurso do pràzo esüpulecjo na alínea anterior, em queisquer dos casos,
obse ado o interesse do órgão geasnciador € a conclusâo dos pmcêdimonlos adminislrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescigâo ou
canc€lamento dêsta ata, com a aplicsção das p€nalidades cabiv€is;
ÍX) ocorÍida a resclsáo pslo molivo reko cjlado, o ÔRGÃO GERENCIADOR podorá conkstar o reman€scente mediânte dispensa de licjtação com fulcro
no art. 24. Xl. da Lêr Federal no 8.666/93. oàsêrvada a oíúêíí de classifcaçáo da licÍlaÉo o as mêsmas candações oíerecidas pela hcttânte venceclora. ou
adotar ouba medida legalpârâ fornecimento ora Íegistrâdosi
x) quando aplicâdas a§ multas provistas, mêdianls rogular proc€aso administ-ativo, podgrão êlas ser compgnsâdas pelo Depanamento Financeúo do
órgão gsrenoador, por ocasião do pagaÍnento dos valoÍos (Í€vidos, nos tormos dos Arts. 368 a 380 da Loi no 10.406. dê 10 d€ ianeim de 2OO2 (Cód go
Civil)i

Xl) ne impossibalidãdê de compensâção, nos termos dã aliÍrea entôíior ou, inêxistindo pagamenlo ünc€nc,o â seí reatzadô pelo óRGÀo GERENCtADoR.
ou aindá, sendo estê insufciente pârâ possibilitar a compenssçáo de valoÍes, a AOJUOICATÁR|A será notificada a recolher aos cofres do Eráíio a
rmportáncia rernanescente das multâs adrcâdas, no prazo Máximo dê 1O (dez) dias. contado da data do recebimento, pêla ADJUOICATÁRlA. do
comunicâdo íormêl da decisão definiliva dê aplicaÉo da pênalidado, §em prêjtÍzo das dêmais sanções legais cabívois.
Xll) As sançôês acima dêscritas podêrâo sor aplicâdâs c!ÍnulativsÍnonte, o{l não, d6 acoado com a gravdadê da infraçáo;
Xlll) O valor Máximo das ínultes nào poderá êxcêdêr, cumulativamôntê, a 1O% (d6z por cênto) do valor registrado;
xlv) Nenhuma pâ.te sêrá responsável peÍante a outrâ pelos âlrásos ocaslonados por motivo de forcâ mâior ou caso fonuito.

VXV) A multâ. âplicadá aÉs reoular processo adminishátivo, de\,/erá sêr recdhida no prá2o Máxino de 10 (dez) dtas, ou ainda, quando íor o caso, será
c!brada judicialmente.

xvl) As sançôes previstas nêsta CLAUSULA são áutônomâs e â aplicação dê uma não €xdui a de outrâ e nem rmpêoê a sobrêposição de outÍâs sanções
previstas na L6i Fêdêral no 8.666, d6 21 de junho do 1993, com sl]as altêraçates.
XVll) As pênalidades serão aplacadas, gâranüdo s€mpíe o exsrcicio do diísito de doÍêsa. após notificâçâo endeíeçada á ADJUDTCATARIA assegu.ando-
lhe o prazo de 5 (cinco) úeis para manifqstâÉo e postenor dedsào da Autoridadê supe.ior, nos termos da lei.

12. DA PUBLTCAÇÃO

12.'1. A publicaçào do extrato da Ata de Registro d€ Prê@s deverá de realzada ns lmprensa Oíjcral, na forma prevista no Art. 15 s 2" da Le n" 8.660/§3
até o quinto dia útil do mês subsequênte ao de sua âssinatura

13. 13. DAS D|SPOS|çÔES GERATS

l3.l lndependente dê sua transcrição, o edilal ê seus an€xos, p.incipalmente a píoposla de preço e os documentos da proposta ê da habiliiaçãô
apÍesentados pelo Fomecedor Registíado no pÍegào íará panê desta Ata de Registro de píeços. r
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14.1. Pârâ dlrimit nâ esfera iudicial, as quêstõês oÍiundâs da presente Atã de Registro de Preços seé competenle o íoro de Comaíca do Municioio de

Nosse Senhore das ooras, ostado dê Seígipe.

E para fiÍmeza e crmo prova de âssim hâverem, enlÍe si, ajustado, foi lâvÉda â presentê âta de regislÍo de preços que, lida e achade conforme. e
assinada em 3 (ltês) vias, de igual têor e fôrma, polos signatários dêstê hÉlrumênto e polás teslemunhas âbaixo nomeadas, tendo sido âÍquivâda un) via
na Comissão permahenle d€ Licitaçâo d$te Municipio.

Cumbe/SE . 05 de setêmbÍo de 2022.

N,lU NI ODE UMBE

FLORI LDO JOSE VIEIRA
Orgão Gerenciador

FUNDO I\,4 PAL DE SAUDE DE CUMBE
ANA MOURA DA SILVA VIEIRA

Orgão Participante

A presonte Atê clê Registro de Preços, após lida B achada conforms, é assinada polas pertes.

FLoRIvALoo JosÉ VIEIRA
PREFEITO HUNICIPAL

Assinado de ÍoÍmâ dig tal por:

iosé weltêr cozâr lilho

39664821500

Dados: 05/09/2022 13r58 12

JP COIIERCIO DE PT{EIIS EIRELI
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